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ESTAIX) IX) RIO GRÁNDE IX) NORTE
PREFETTURA MT]NICIPÁL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GÂBINETE DA PREFEIIÀ
I-EI ORDINÁRIÀ N' I5O/2024, DE M DE A}RIL DE 202{.

Institui, no âEbito do Poder Execuüvo do município de Corooel João Pessoa./RN, o 'lncentivo de Pâgamento por Desempenho Variável da Saúde
Bucal na Atenção PÍimária à Saúde", com base m PoÍtaria GM/MS N" 9602023.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL IX) MUMCiPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA/RN, ESTÁIX) DO RIO GRÂNDE DO NORTE, DO

uso de sürs rtribúções legai§, que lhes slo conferidrs por meio da Lei Orgânicr do M[nicípio, FÀZ SABE& que â Cfurrre Mu cipel,
ÁPROYÀ e eü SAICIONO r pÍc§€ntc Lei.
Art 1' Fica criado o hc€ntivo por D€sempeúo Variável da Saúde Bucal na AtenÉo P.imária à SariLde, iutiurido por meio da Portaria GM/MS n"
9ó0/2023, destinâdo aos pÍofissiorais de sâride bucal vitrculados à Estratégia Saúde da Família e cofinaftiadas pelo Ministério da Saúde.
Prrág'âfo únlco- O incentivo a que se aefere o arl.lo desta Lei, perduraá enqu.a.Dto existit em âmbito federât, o Íepasse de recusos pam o
Muoicípio de Coronel João PessorRN.
ArL f Fârão jus ao incentivo do pagamento do inceDtivo em epígrafq os servidores públicos ocupaDtes dos çargos de CiÍu{gião-Dentist4 bem como
os Téctricos e Atxilia.Es de Saúde BucâI, com registro ativo no CoNelho Regioíal de Odontologia da PaÍaíba.
Prrágrrlo útrico. Caso úo haja o repasse do MiÍistédo da Saúde para o custeio do iúçcnüvo, o municipio automaticâureÀte suspendera pagamento
do mesmo.
Aí. 3" As Metas preüstas ro Anexo I desta Loi, poderão ser alterôdas em confmmidade com atos noÍmativos publicados pelo Ministerio da Saúde,
podendo o Conselho Municipal de Saúde de Coronel João Pe.§oa/RN ratificar tal alteração-
Arí 4" Para o rccebiúrento do ltrcetrtivo de PagameÍo por Desempenho Valiável de Sâúde Bucal na ÂteÍçâo Prituiria à Saúde, serão levados ern
conta os prcfissioúais alocadm on equipes com Cadasto Nacional de Estabelecimeotos de Saúde (CNES) e Identificador Nacionâl de Equipes
(INE) ativos e homologados pelo Ministério da Saúde.
Art 5' O IDcentivo de que trata esta lei, sená pago de aco.do corD a metodologia e valores por indicadores atingidos pa.a o pâgarnento de
descmpenho previsto na Portaria MS/GM N'960/2023, tendo como valoÍ miiximo de desempcnho alcançado pelo conjunto de indicadores por
Equipe de Saúde Bucal modalidade I e tr, conforme valoÍes consta es oo Anexo tr da prEsetrte l,ei,
Art 6' Os valores lransfeÍidos pela Portaia MS/GM N' 9ó0/2023, serão distÍibuídos no peÍcentual de 600lô paia ser rateâdo efltre os profissionais de
saúde elegívcis e 40olo para o custeio das açô€s de saúde bucal observados:
PrÍágr.fo úDico. Do percenirÀl a sêr rateado parà os prcfissionÀis de saúde elegíveis, 6O% stÍrá para o Cirurgiãc.Dentista e 40plo paÍa o Auxiliar de
Saúde BucaüTecnico em Saúde Bucal, totalizando 06 | 00plo de Íepasse aos tr'abslhadorEs da saúde.
Art 7" 0 valor do incentivo financeiro pago aos profissionais referidos íestn Lei seú repassado na folha de pagaúento do mês subs€queEte ao do
reDasse do inçertivo do desempeúo da saúde bucal pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo MuEicipal de Saúde.
Art 8" o pagamê to adicional que o mrmicipio farajus no mês subseque e ao último quadrimestre de cada ano, deverá ser destinado, em sua
totalidade, aos t abalhadores vitrculados, à époc4 as Equipes da

Est'ategia de Saúde Bucal, de acordo com a média alcar4sda por e SB dos últimos tlês quadrimestres.
Parígnfo úDico. O pagamento adicional ern sua totâlidrde, sená Íateado na pÍopoção de 60% para o CirurgiâeDentisra e ,1070 par:a o Auxiliar de
Saúde BucaUTécnico eE Sâúde Bucal.
Art 9o O pagameúo do Incentivo por Desempenho Variável da Saúde Bucal ocoÍEni, exclusivamente, de acordo com o alcãrce dos Esultados do
quadrimestre anterior, na foÍma da Portaria de CoDsolidâção GM,/MS u" 6, de 28 de setembro de 2017.
Ârt 10 O acompaohameato dos itrdicadorÊs de deseEpêúo da saúde bucal das equipes de saúde bucal será de compeÉncia da Secretaria Municipal
de Saúde do município de Corcnel João Pessoa/RN, bem como das equipes de Saúde Bucal elegíveis ao recebimento do recurso financeüo.
Aú ll Não faÍão jus ao Íecebimento deste Incentivo:
I - Os Sef,vidores e PÍoÍissionais que, düraote o quadrimestre relativo à avaliação dos inúcadores, estivercm em gozo dâs seguintes licenças ou
âfa§tamentos:
a) Licerya para tiatamefio da pópria Saúde, superior a quinze dias;
b) LicenF por acideste em serviço, superior a quinze dias do m&;
c) Licençâ Materddade, Patexnidade ou adoçâo;
d) Liceoça - Prêmio;
e) Licença para hatar de assuntos particulaÍes;
f) Licença para atiüdade Politica ou Classisê
g) Ahstameno para exercicio de çaryo comissiooado ou oclpantes de função de c!trfançâ ou çessâo cú outo Poder, óryão ou eoüdade, ainda que
juDto à Atençõo Básica do Municipio;
h) Afastame[to em missão oflcial, paÍa estudo e esúgio.
i) lmtivos;
j) Pensionistas; e,
l) Tiverun menos de 80% de assidúdade, pontuaüdade e participação em reuniões preüstas no desempeaho de suas funções.
AÍt 12 Nos casos do trão recebimento do incentivo fi.Eanceirc Eatâdos oo art. 6" desta Lei, o valor que cabeda ao servidor, sená inco4nrado ao
montstrte financeiro destinado ao rateio para profissioaais de saúde e diüdido, conforme os percetrtuais dispostos rro parágrafo único do referido
artigo.
Ârt 13 Por se tratâr de vântâgern trânsitôri4 o úrcentivo de Pagamento por Desempetrho Variável objeto desta Lei, não so incoÍporará à
remuneração para quaisquer efeitos, não sená conÍigumdo como rcídimqrto tributável e nem consütui base de incidência de conribúção
peüdenciária, deveodo ser considerado, todaüa5 par"a efeito de cálculo de outos adicionais ou vatrtagens.
ArL 14 Os atos necessátios à impleEeúaçAo e ao coEtrole do pagamsnto do Inceotivo de Pagametrto por D€semp€oho Variável de Sâúde Bucal
prÊvisto nessa Lei, poderão ser estâbelecidos por Deqeto do Executivo MunicipâI, após discutido e aprovado pela Área Técnica da Secretaria
Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde de Comnel Joâo PessoaÂN.
ArL 15 As despesâs decoEentes da aplicação da presetrte Lei corerão à conra dâs dotações orçamentárias específicas coÍsta es Da legislação
orçarnentária em especial vinculada ao recurso no seguitrte Plano Oryamentário 0009 - lncentivo financeiro da APS - Desempeúo,
Aú 16 Estâ lei flfa sm úgor m dala de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a I 

o de janeiro de 2024.

CoÍonel João Pcssoa/RN, em (X de abril de 2024.
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MÁRIÁ DE FÁTIMÁÁLYES DA COSTÁ
PÍefeita CoDstihrional do Mrmicipio de Coroael Ioão Pessoa/RN

ÁI\'EXO I . INDICADORES ESTABET-ECIDOS PARA AVAIIAÇÃO DO "INCENTTVO DE PAGAMENIO POR DESEMPENHO VARIAVEL
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AIYEXO tr . METODOLOGIA DO PAGÂMENTO DO 'INCENTIVO DE PAGAMENTO POR DESEMPENHO VARÍAVEL DE SAÚDE BUCAL
PRIMÁRIA À SAÚDE'

A classificação da tipologia do eSB conteúplada no pagamento poÍ desempenho encootia-se na composição:
. eSB Modalidâdc I - Cirurgiâo-dentista" Auxiliar em Saúde Bucal ou Técoico em Saúde Bucal; e
. eSB Modalidade II - Cirurgiãcdeatist4 Auxiliâr em Sâúde Bucal ou Tecoico em Saúde Bucal e Tectrico em Saúde Bucal.
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